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PORTARTA N" 1929/2024 Buritinópolis - Go, de 0í de maio de2O24.

Concede adicional de titulação de 30%
a servidora Edileusa Rosa Dourado
Batista, e dá outras providências.

A Prefeita Municipalde BuritinópolisGO., no uso de suas atribuições
legais e constitucionais que lhes são conferidas,

Considerando: A documentaçâo apresentada, com os devidos
certificados de cursos de aperfeiçoamento na área da Educaçáo;

RESOLVE:

Art. ío - Fica reconhecido o direito ao adicional de titulação de 30% (trinta
por cento), nos termos do inciso Vl, do artigo 17 , da Lei Complementar no 071201 1, de
18 de novembro de 2011, a servidora Edileusa Rosa Dourado Batista, CPF: n'
761.728.721-68, ocupante do cargo de Professor Pedagogo, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Art. P - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 de setembro de 2010.

REGISTRE.SE. PUBLIQUE.SE. CUMPRA.SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, ao 01

dia do mês de maio de 2024.

§o.'" J-
AnaEllã-SoaEDõürado
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